
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

SECRETARIA GERAL DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
 

DELIBERAÇÃO Nº 01/2024 
CONSELHO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - CICB 

EM 31 DE JULHO DE 2024 
 

NORMAS PARA AS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES DO CURSO DE TECNOLOGIA 

EM TOXICOLOGIA AMBIENTAL  

 

O Diretor do Instituto de Ciências Biológicas - ICB da Universidade Federal do Rio Grande - FURG, na 

qualidade de Presidente do CONSELHO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, tendo em vista 

decisão deste Conselho tomada em reunião extraordinária do dia 31 de julho de 2024, ATA nº 10/2024.  

DELIBERA: 

Artigo 1º - As Atividades Complementares normatizadas nesta Deliberação objetiva oportunizar vivências 

que favoreçam a participação dos alunos em atividades que enriqueçam os seus conhecimentos e 

competências, complementando sua formação valorizando o crescimento profissional e pessoal. Serão 

consideradas atividades complementares (extraclasse ou extracurricular) ao longo do curso, atividades 

vinculadas à área de toxicologia ambiental e tecnologia, desde que atendidas as exigências especificadas 

nesta Deliberação, os seguintes casos: 

Parágrafo Único: Poderão ser desenvolvidas outras atividades complementares, desde que aprovadas 

pela Coordenação e Comissão Acadêmica do Curso.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATIVIDADE COMPLEMENTAR 

NÚMERO DE 

HORAS POR 

ATIVIDADE 

NÚMERO 

MÁXIMO DE 

HORAS 

a) Participação em eventos científicos (congressos, 

simpósios, seminários, semana acadêmica e outros) 

Até 5 horas 15 horas 

b) Participação em eventos científicos (congressos, 

simpósios, seminários, semana acadêmica e outros) com 

apresentação de trabalho. 

Até 10 horas 30 horas 

c) Publicação ou aceite de trabalho científico em periódicos.   10 horas 40 horas 

d) Publicação de artigo em jornal ou revistas não 

especializadas, desde que relacionado à área do Curso. 

10 horas 30 horas 

e) Publicação de capítulo de livro relacionado à área do 

Curso. 

 10 horas 30 horas 

f) Participação em projetos de pesquisa e ensino na área do 

curso e em projetos de extensão.  

Até 15 horas 45 horas 

g) Participação em cursos ou minicursos em temas 

vinculados à área do Curso. 

Até 10 horas 30 horas 

h) Participação em comissão organizadora de eventos  

relacionados à formação acadêmica (congressos, 
simpósios, palestras, semana acadêmica e outros) 

Até 10 horas 30 horas 

i) Representatividade discente em órgãos colegiados e de 
representação estudantil. 

Até 10 horas 

por semestre 

20 horas 

j) Ministrar cursos ou minicursos em temas vinculados à área 

do Curso. 

Até 10 horas 30 horas 

k) Atividades de monitoria em disciplinas do curso.  Até 20 horas 40 horas 



 

 

Artigo 2º - O aluno, ao final do curso, deverá ter integralizado no mínimo 60 horas de atividades 

complementares como requisito obrigatório para a colação de grau, que deverão corresponder a pelo 

menos três (03) itens do Artigo 1º. 

Artigo 3º- Caberá ao(à) discente: inserir no sistema da FURG (sistemas.furg.br), em uma única solicitação, 

os documentos e certificados que comprovem sua participação nas atividades, discriminando-os conforme 

tabela do Artigo 1º. Juntamente com os anexos, o acadêmico deverá incluir tabela disponibilizada pela 

coordenação do curso, devidamente preenchida.  

Artigo 4º Todos os pedidos de contabilização das horas em Atividades Complementares, deverão ser 

encaminhadas via Solicitação pelo Sistemas FURG (sistemas.furg.br), dentro do prazo máximo 

determinado nesta Deliberação. 

Artigo 5º- O aluno terá assegurada a equivalência de conteúdos nas disciplinas ministradas no período 

correspondente às atividades, de acordo com o estabelecido em deliberação específica do COEPEA 

vigente no período cursado pelo discente.  

Artigo 6º - O discente concluinte do curso solicitará a validação da documentação para cômputo das horas 

das Atividades Complementares ao início do 5º semestre, considerando o prazo final do semestre previsto 

no calendário acadêmico. 

Parágrafo Único - O aluno terá como prazo máximo para envio dos comprovantes até 1 semana antes do 

término do último período letivo que antecede sua formatura. 

Artigo 7º - O processo de integralização das Atividades Complementares deverá ocorrer durante o período 

em que o(a) discente estiver regularmente matriculado(a) no curso.  

Artigo 8º - Na avaliação das Atividades Complementares desenvolvidas pelo(a) discente, serão 
considerados a) o total de horas dedicadas à atividade; b) a compatibilidade e a relevância das atividades 
desenvolvidas e sua comprovação, de acordo com este regulamento;   

Parágrafo 1º -Para efeito de pontuação, será considerada somente a participação em atividades realizadas 
a partir do ingresso do discente no curso, levando-se em consideração períodos de trancamento de 
matrículas.   

Artigo 9º - Para fins de cômputo da carga horária, fica estabelecido que: 

I – As atividades com carga horária definida no documento comprobatório serão contabilizadas levando 
em consideração a quantidade de horas mencionadas no referido documento; 

II – As atividades sem carga horária estabelecida no documento comprobatório, terão horas contabilizadas 
a partir do constante na tabela. 

Artigo 10 - A Coordenação do Curso será responsável pela análise da solicitação das atividades 
curriculares complementares, podendo ser auxiliada pela Comissão Acadêmica. 

Artigo 11 - Fica autorizado à Coordenação e/ou à Comissão Acadêmica do Curso, a fim de determinação 
e contabilização das horas, solicitar documentos adicionais, a fim de comprovar as atividades realizadas. 

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Deliberação serão decididos pela Coordenação do Curso. 

Artigo 13 - A presente Deliberação fica implementada a partir do QSL 310123. 

Artigo 14 - A presente Deliberação entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

 

Rio Grande 31 de julho de 2024 

Daniel Loebmann 
DIRETOR 


